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TERMO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2023-029PMT 

Ementa: 

Despacho de anulação de processo Licitatório em 

razão que foram identificadas irregularidades 

insanáveis e que impedem o prosseguimento 

regular. Aplicação do artigo 49 da Lei Federal 

8.666/93 c/com a Súmula Vinculante nº 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

I – Da Motivação Para a Anulação do Certame Licitatório nº 9/2023-029PMT. 

 Tratam-se os autos processuais de um processo licitatório para modalidade Pregão 

Eletrônico, tendo por objeto a eventual e futura aquisição equipamentos permanentes 

– compactador de solos de percussão e cortadora de concreto, asfalto e piso para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Tucumã-PA. 

Pois bem, inicialmente cabe ressaltar que dentre as prerrogativas da Administração 

Pública, há a possibilidade de ela revogar atos que não sejam mais convenientes e 

oportunos para o atendimento do interesse público, bem como de invalidá-los (anulá-los) 

em caso de ilegalidade.  

Tal entendimento decorre de matéria pacificada no STF, que deu origem a Súmula 

Vinculante nº 473 do Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte enunciado: 

Súmula Vinculante nº 473: 

A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial. (Grifei) 

Nessa mesma linha de raciocínio o dispositivo que trata acerca da revogação ou 

anulação dos processos licitatórios é o artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe o 

seguinte: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 

procedimento somente poderá anular a licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por 

motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 desta Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à 

do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, 

fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-

se aos atos do procedimento de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação. (Grifei) 

 Sendo assim, é indiscutível a possibilidade de a Administração Pública realizar 

atos de “desfazimento” do processo licitatório, ora sendo por conveniência e 

oportunidade, visando assegurar o interesse público, ou realizar anulação de seus atos em 

decorrência de flagrante ilegalidade de seus atos que não sejam possíveis de convalidação. 

No caso em destaque, a Administração Pública encontra-se no entendimento pela 

anulação do presente processo licitatório, haja vista que constatou, irregularidades 

insanáveis e que impedem o prosseguimento regular e esclarece em análise aos autos, no 

Parecer do Controle Interno - Unidade de Controle Interno. 

Neste diapasão, conforme a modalidade licitatória eleita O Art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, estabelece como regra, a realização de processo licitatório prévio 

para a contratação de particulares pela Administração Pública, matéria disciplinada pela 

Lei 8.666/93. A modalidade de Licitação denominada “Pregão Eletrônico SRP” 

disciplinada na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 

e Decreto n° 7.892/2013. 

Nesse sentido, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração, devendo adotar as hipóteses contidas no Art. 3, do Decreto n° 7.892 

de 2013, vejamos: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser 

adotado nas seguintes hipóteses: 
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I - Quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa; 

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de 

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Com base no dispositivo acima mencionada, verifica-se que os quantitativos 

ensejador deste processo possui 1 item para cada objeto, sendo 1 Compactador de Solo 

Tipo – Sapo e 1 Cortadora de Concreto, descumprindo, portanto, as hipóteses de 

cabimento do Sistema de Registro de Preços elencadas no art. 3, do Decreto n° 

7.892/2013.  

Ademais, ao analisar o inteiro teor do processo a Controladoria constatou que 

existe nos autos erro material insanável, segundo apontamentos a seguir:  

• Edital Pregão Eletrônico SRP n° 9/2023-029PMT - Processo Administrativo n° 

055/2023/ADM e seus anexos (fls. 173 a 236). 

Conforme se depreende dos autos, o processo em apreço foi autuado na modalidade 

Pregão Eletrônico SRP utilizando o Decreto n° 7.892/2013, entretanto, não consta no 

Edital o arquivo modelo “Ata de registro de Preços”, descumprindo o Art. 2º, conforme 

vejamos: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 

seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de 

procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, 

para contratações futuras; 

II - Ata de registro de preços - documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para 

futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas 
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no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

Desta feita, a ausência do anexo Ata de Registro de preços no Edital convocatório 

com base no Art. 2º, II, do Decreto n° 7.892/2013 macula o certame desde do início, visto 

que possui erro material insanável, assim sendo, a Unidade de Controle Interno 

recomenda a Autoridade competente a Anulação do Processo Administrativo 

055/2023/ADM modalidade Pregão Eletrônico – SRP n° 9/2023-029PMT.  

  

II – Da decisão. 

 

 Diante o exposto, essa Administração Pública, através de seu representante legal, 

resolve por ANULAR/DESFAZER o processo licitatório 9/2023-029PMT em razão do 

interesse público, tendo em vista ter verificado o Parecer do Controle Interno, a 

justificativa para a medida solicitada esclarece em análise aos autos,  foram identificadas 

irregularidades insanáveis e que impedem o prosseguimento regular.  

Registre-se  

 Cumpra-se; 

 Publique-se; 

 Tucumã/PA, 27 de junho de 2023. 

 

 

CELSO LOPES CARDOSO 

Prefeito Municipal de Tucumã 
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